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INDICAÇÃO Nº   031/2026 

 
“Indica ao Poder Executivo Municipal 
a necessidade de estudo e 
implantação de um Programa de 
Recuperação Fiscal (REFIS) no 
município de Fundão, com o objetivo 
de possibilitar a regularização de 
débitos municipais, especialmente 
relacionados ao IPTU, oferecendo 
redução de juros e multas, bem como 
condições facilitadas de 
parcelamento para os contribuintes. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 
 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, 
vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. Eleazar 
Ferreira Lopes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A 
NECESSIDADE DE ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, COM O 
OBJETIVO DE POSSIBILITAR A REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE RELACIONADOS AO IPTU, 
OFERECENDO REDUÇÃO DE JUROS E MULTAS,BEM COMO 
CONDIÇÕES FACILITADAS DE PARCELAMENTO PARA OS 
CONTRIBUINTES. 
 
 

 
A presente indicação tem como objetivo atender à demanda de diversos munícipes que 
enfrentam dificuldades para quitar seus débitos tributários, especialmente em razão dos 
valores elevados decorrentes da incidência de juros e multas ao longo do tempo. 
 
A implantação de um Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) permitirá que os 
contribuintes tenham a oportunidade de regularizar suas pendências junto ao município 
por meio de condições especiais de pagamento, como descontos em encargos e 
possibilidade de parcelamento. 
 
Além de beneficiar diretamente a população, a medida também contribui para o aumento 
da arrecadação municipal, possibilitando a recuperação de créditos tributários e 
fortalecendo os investimentos em áreas essenciais do município. 
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Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que avalie a viabilidade da implantação 
do referido programa no município de Fundão. 
Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 
 
 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini” em 05 de Março 2026. 
 
 
 
 

ANGELA MARIA COUTINHO PEREIRA (PSD)  
Vereadora do Município de Fundão. 
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